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Fundamentado no Texto Regimental, desta Casa de Leis, seja expedido ofício ao

Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI, solicitando para que se estude a possibilidade de

se implantar o PROJETO PAZ, com as entidades proponentes - Associação de

Moradores dos Conjuntos Antilhas, Mundo Novo e Cidade Nova - AMANCI e Faculdade

Estadual de Ciências de Campo Mourão UNESPAR - FECILCAM, em parceria com o

Município, Igrejas Evangélicas e Igreja Católica.

JUSTIFICATIVA:

o presente projeto prevê a realização de palestras sobre o perigo das drogas, do

alcoolismo e da prostituição infantil, bem como sobre cidadania e direitos básico do

homem, na perspectiva do desafio da construção de uma sociedade mais fraterna,

solidária e justa.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 18 de março de 2002.

IS/LAC/CAO-040.


